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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 8.407, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público Abd El Fatah 
Abd El Fatah, lotado no cargo de Diretor do Departamento 
de Cultura e Turismo, para atuar como GESTOR e o 
empregado público Bruno Vieira Bento da Silva, lotado 
no cargo de Escriturário, para atuar como FISCAL no 
contrato constante no Processo de Licitação nº 146/2021, 
Dispensa nº 073/2021, nos termos da Portaria nº 8.361, 
de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, ao 
primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.408, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público Areovaldo 
Covolo Filho, lotado no cargo de Diretor do Departamento 
de Urbanismo, Obras, Mobilidade Urbana e Habitação, 
para atuar como GESTOR e o empregado público Edson 
Luiz Marchini, lotado no cargo de Chefe de Gabinete e 
Presidente do Conselho Especial de Acompanhamento 
do Desenvolvimento de Guararapes - CEADE, para atuar 
como FISCAL no contrato constante no Processo de 
Licitação nº 101/2021, Concorrência Pública nº 001/2021, 
nos termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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PORTARIA Nº 8.410, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
MEMBROS PARA COMPOREM 
A COMISSÃO PERMANENTE 
DE ACOMPANHAMENTO DOS 
TERMOS DE COLABORAÇÃO 
CELEBRADOS COM A SANTA 
CASA DE MISERCÓRDIA DE 
GUARARAPES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, e de acordo com o artigo 58 da Lei nº 13.019, de 
31/07/2014;

RESOLVE:

NOMEAR, a partir desta data, os membros abaixo 
especificados, para comporem a comissão permanente de 
acompanhamento dos Termos de Colaboração celebrados 
com a Santa Casa de Misericórdia de Guararapes, a qual 
ficará constituída conforme segue abaixo:

I – Representantes do Gestor Municipal

Fabricio Henrique Trigilio

Maria Luciana de Almeida Batista

Renata Bassani Dias

II – Representantes da Santa Casa de Misericórdia de 
Saúde

Roberto Carlos Domingues

Karina Mendes Del Paschôa Granieri

III – Representantes do Conselho Municipal de 
Guararapes

João Airton Zanetti

José Luiz Cruz

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 

através do Diário Oficial do município veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 156/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
A AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO ONDE 
ENCONTRAM-SE INSTALADA A CRECHE EURIDES 
AMARAL MARQUES DE OLIVEIRA, LOCALIZADA 
NESTE MUNICÍPIO DE GUARARAPES/SP, CONFORME 
PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA , PLANILHA 
DE BDI E MEMORIAL DESCRITIVO ANEXOS AO 
PRESENTE EDITAL.

ENCERRAMENTO: 23/09/2021 ÀS 09:30 HORAS

ABERTURA: 23/09/2021 ÀS 10:00 HORAS

LOCAL: Os documentos para habilitação e os 
envelopes propostas, deverão ser protocolados até as 
09:30 horas do dia 23/09/2021, na Seção de Expediente 
da Prefeitura Municipal de Guararapes, sito à Avenida 
Marechal Floriano, 565, neste Município de Guararapes/
SP, sendo abertos às 10:00 horas do mesmo dia, no prédio 
localizado a Rua Prudente de Moraes, 575-Fundos.

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolim Telles nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 01 de setembro de 2021

Maria Marta Justi

Dirª Departamento de Gestão de Material e Patrimônio
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Atos Administrativos Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-477-000008-1-7 DATA DE VALIDADE: 02/09/2022

Nº PROCESSO: 114/2000-GPES
Nº PROTOCOLO: 763/2021 DATA DO PROTOCOLO: 17/08/2021
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, ADMINISTRAR OU
APLICAR MEDICAMENTOS, AFERIR PARÂMETROS FISIOLÓGICOS E BIOQUÍMICOS, PERFURAR LÓBULO AURICULAR,
PRESTAR ATENÇÃO FARMACÊUTICA DOMICILIAR

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: CUSTODIO & STIVANELLI LTDA - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMAR
CNPJ / CPF: 04.564.557/0001-06
LOGRADOURO: Praça NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, NÚMERO: 460
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-277)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL LEGAL: LUÍS MARCELO CUSTÓDIO
CPF: 02359903888 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RODRIGO STIVANELLI CUSTODIO
CPF: 33870803878 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 53548 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-477-000008-1-7 DATA DE VALIDADE: 02/09/2022

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:
MEDICAMENTO

DISPENSAR MEDICAMENTOS

FRACIONAR INSUMOS FARMACÊUTICOS

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAR MEDICAMENTOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 02/09/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES

Licitações e Contratos Extrato

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 001/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

PROCESSO Nº 227/2021 

    

CONTRATANTE  CÂMARA MUNICIPAL DE GUARARAPES 

CONTRATADA VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. 

OBJETO  Prestação de serviços especializados na administração e 
gerenciamento de cartões eletrônicos destinados a 08 (oito) 
servidores e funcionários ativos da Câmara Municipal de 
Guararapes. 

VALOR O valor mensal do presente contrato é de R$ 4.160,00 (quatro 
mil, cento e sessenta reais), apurado na seguinte conformidade: 
(benefício unitário mensal definido no valor de  R$ 520,00 
(quinhentos e vinte reais), multiplicado pelo número de 
beneficiários, ou seja 08 (oito), mais um “Vale Alimentação”, 
adicional, no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte)  no mês de 
dezembro de cada exercício financeiro, exclusivamente aos 
funcionários ativos e efetivos, que são 06 (seis), sendo um valor 
global estimado de R$ 61.360,00 (sessenta e um mil, trezentos e 
sessenta reais). 

DATA DE 
ASSINATURA 

01 de setembro de 2021. 

VIGÊNCIA 01 de setembro de 2021 a 31 agosto de 2022. 
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